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Prefeitura Municipal de  
São Benedito publica: 

 
 
• Lei Nº 1125/2018, de 22 de março 2018 - Autoriza a abertura de crédito especial ao vigente 

orçamento e dá outras providências 
• Lei Nº 1126/2018, de 22 de março 2018 - Altera dispositivos à Lei Municipal Nº 898, de 16 de 

setembro de 2014, atualizando a Legislação Municipal que disciplina o funcionamento do serviço 
de táxis no município. 

• Lei Nº 1127/2018, de 22 de março 2018 - Dispõe sobre o estágio de estudantes, autoriza o 
Chefe do Executivo a firmar convênio e cria o Programa “Primeira Chance” e dá outras 
providências. 

• Lei Nº 1128/2018, de 22 de março 2018 - Institui gratificações por desempenho para servidores 
em funções especiais e dá outras providências 

• Decreto Nº 06, de 23 de março de 2018 - Convoca Candidatos Aprovados no Edital do 
Concurso Público Nº 001/2015 

• Portaria N° 045/2018 - Nomear o(a) Sr(a). Sidney Rodrigues da Silva 
• Portaria N° 046/2018 - Nomear o(a) Sr(a) Francisca Hilda Vasconcelos Neves 
• Portaria N° 047/2018 - Nomear o(a) Sr(a), Maria Cecilia Soares Araujo Oliveira   
• Portaria N°048 /2018 - Nomear os membros do Conselho Municipal de Saúde do Município de 

São Benedito, para o biênio de março de 2018 a março de 2020 
• Portaria Nº 049 /2018 em 20 de março de 2018 
• Resolução Nº 03 /2018- CMS, São Benedito, 19 de fevereiro de 2018. 
• Resolução Nº 05 /2018- CMS, São Benedito, 07 de março de 2018 
• Resolução Nº 06 /2018- CMS, São Benedito, 07 de março de 2018. 
• Resolução Nº 07 /2018- CMS, São Benedito, 07 de março de 2018. 
• Resolução Nº 08 /2018- CMS, São Benedito, 07 de março de 2018. 
• Resolução Nº 09 /2018- CMS, São Benedito, 07 de março de 2018 
• Resolução Nº 10/2018- CMS, São Benedito, 07 de março de 2018 
• Resolução Nº 11/2018- CMS, São Benedito, 07 de março de 2018. 
• Resolução Nº 12/2018- CMS, São Benedito, 07 de março de 2018. 
• Resolução Nº 13/2018- CMS, São Benedito, 07 de março de 2018. 
• Extratos de Contratos- Pregão Presencial N° 00.001/2018-SRP. 
• Termo de Posse dos Membros do Conselho Municipal de Saúde de São Benedito 
• Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde de São Benedito 
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PORTARIA N° 045/2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município e 
considerando as disposições legais previstas na Lei Municipal nº 1097/2017 de 21 de 
Setembro de 2017, (que dispõe sobre alterações na Estrutura Administrativa do Poder 
Executivo do Município de São Benedito – CE, padroniza as nomenclaturas dos cargos, pela 
presente. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o(a) Sr(a). SIDNEY RODRIGUES DA SILVA, inscrito (a) no CPF sob o n.º 
584.102.363-20, RG N.º 98028010885 SSP/CE, para exercer o cargo de Assessoria Especial de 
Relações Institucionais, do(a) GABINETE DO PREFEITO do Município de São Benedito – CE, 
sem ônus para a gestão. 

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Cumpra-se e Publique-se. 

 

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - CE, em 01 de Março de 2018. 

 

 

GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 046/2018 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município e 
considerando as disposições legais previstas na Lei Municipal nº1097 DE 21 DE Setembro de 
2017, (que dispõe sobre alterações na Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de São Benedito – CE, padroniza as nomenclaturas dos cargos, pela presente. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o(a) Sr(a) FRANCISCA HILDA VASCONCELOS NEVES, inscrito (a) no CPF sob o 
n.º  735.553.473-49, RG N.º 2008277349 SSP/CE, do cargo de, Supervisor Administrativo e 
Financeira da UPA do(a) SECRETARIA DE SAÚDE do Município de São Benedito - CE. 

 

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Cumpra-se e Publique-se. 

 

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - CE, em 01 de Março de 2018. 

 

 

 

                                       GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA 

                                                     PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 047/2018 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município e 
considerando as disposições legais previstas na Lei Municipal nº 1097 DE 21 DE Setembro de 
2017, (que dispõe sobre alterações na Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de São Benedito – CE, padroniza as nomenclaturas dos cargos, pela presente. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o(a) Sr(a), MARIA CECILIA SOARES ARAUJO OLIVEIRA  inscrito (a) no CPF sob 
o n.º 018.490.923-62, RG N.º 2002099097335 SSP/CE, do cargo de, Supervisor do Núcleo do 
Centro Cirúrgico e Enfermagem  do(a) SECRETARIA DE SAÚDE do Município de São Benedito - 
CE. 

 

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Cumpra-se e Publique-se. 

 

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - CE, em  08 de Março de 2018. 

 

 

 

                                       GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA 

                                                     PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N°048 /2018 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula, no 

uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal n°406/91,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear os membros do Conselho Municipal de Saúde do Município de São 
Benedito, para o biênio de março de 2018 a março de 2020, da forma a seguir; 

 

SEGMENTO GOVERNO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NOME: Anita Saraiva Dorneles Maciel - Titular  

NOME: Ana Maria Ribeiro de Melo- Suplente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NOME: Magda Maria Gonçalves Gurgel - Titular  

NOME: Aurileda Queiroz de Oliveira - Suplente  

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSSISTÊNCIA SOCIAL 

NOME: Rejane Oliveira Soares - Titular  

NOME: Helayne Cláudia Araújo - Suplente  

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE MEIO AMBIENTE 

NOME: Luiz Antonio de Oliveira Acosta - Titular  

NOME: Marcela Monteiro Pessoa - Suplente  

PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

NOME: - Iraneide Alcântara Paiva de Abreu Titular de Serviço Público /Hospital 

NOME: - Kelly Fernandes Araujo Suplente de Serviço Públicos/Hospital 

NOME: - Maria de Jesus dos Reis Ximenes - Titular de Serviço Privado 
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NOME: Karina Alves Pereira - Suplente de Serviço Privado                                                  

SEGMENTO PROFISSIONAL: 

PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE NÍVEL SUPERIOR 

NOME: Diana Soares Lima - Titular dos Enfermeiros 

NOME: Fabricy Fernandes Mota - Suplente dos Enfermeiros 

NOME: Diego Márdem Melo Santos - Titular dos Odontólogos 

NOME: Trycia Magalhaes Alexandre - Suplente dos Odontólogos 

PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE NÍVEL MÉDIO 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

NOME: Rejane Maria Salmito Alves - Titular 

NOME: Ivonete Machado de Brito  - Suplente 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

NOME: Jose Augusto Gomes Farias - Titular 

NOME: - Cleidiane Barbosa da Silva - Suplente  

PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE NÍVEL ELEMENTAR 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

NOME: Benedito Antonio Vieira da Silva - Titular 

NOME: Jose Edmar Rodrigues - Suplente 

AGENTES DE ENDEMIAS 

NOME: Johnny Firmino Oliveira - Titular 

NOME: Joaquim Moraes Damasceno – Suplente 

SEGMENTO USUÁRIO 

USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE 

REPRESENTANTE DO DISTRITO DO BARREIRO 

NOME: Raimundo Rejane de Souza - Titular 
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NOME: Maria Cleidiane Moraes Silva - Suplente 

REPRESENTANTE DO DISTRITO DO INHUÇÚ 

NOME: Valdilene Gomes Carvalho - Titular 

NOME: Maria Benilde Segundo Pires - Suplente 

REPRESENTANTE DA COMUNIDADE DO INHARÉ 

NOME: Aldenir Matos da Silva - Titular 

NOME: Micheline Maria Rodrigues de Oliveira - Suplente 

REPRESENTANTE DA COMUNIDADE QUILOMBOLA 

NOME: Gleiton Eduardo Rodrigues Nascimento - Titular 

NOME: Maria Eliana da Silva Luna - Suplente 

REPRESENTANTE DA COMUNIDADE DE SÃO JOAQUIM 

NOME: Jose de Sousa Pereira - Titular 

NOME: Daniele Araujo Andrade - Suplente 

REPRESENTANTE DA COMUNIDADE DA LAGOA 

NOME: Diva Ferreira da Silva - Titular 

NOME: Raimundo Alves de Medeiros - Suplente 

REPRESENTANTE DA COMUNIDADE INDÍGENA 

NOME: Andrea Rufino da Silva - Titular 

NOME: Francisca Suely da Silva Isaias - Suplente 

REPRESENTANTE DO BAIRRO DO CHORA 

NOME: Maria Juliana Ferreira Soares - Titular 

NOME: Antonia Maria Bezerra da Silva - Suplente 

REPRESENTANTE DA PASTORAL DA CRIANÇA 

NOME: Natalia Ferreira da Silva - Titular 

NOME: Jacinta Lima Barbosa - Suplente 
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REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 

NOME: Antonio Ferreira Oliveira - Titular 

NOME: Osmar Gomes da Silva - Suplente 

REPRESENTANTE DA FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS 

NOME: Jose Airton Araujo Mesquita - Titular 

NOME: Marineide Isaías de Souza - Suplente 

REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

NOME: Maria Eliene Sousa de Moraes - Titular 

NOME: Francisco de Paula Ferreira - Suplente 

 

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

Cumpra-se e Publique-se. 

 

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - CE, em 07 de março de 2018. 

 
 
 

Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 049 /2018 
 
 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO, Letícia 
Maria Lima Maciel, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica do Município 
e art. 170 do Estatuto dos Servidores Público, e tendo em vista o disposto nos 
artigos 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 
 

Considerando a necessidade da Instauração de Processo Disciplinar dos 
Servidores Públicos do Município de São Benedito – CE 

 
 
RESOLVE 

 
  

Art. 1º - De acordo com a portaria de Nº 038/2018  designar PRISCILLA 
MATWEEW ABIB ALLI, servidora pública efetiva deste Município, com matrícula nº 
7465, como presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo e 
Sindicância; LEILA TAYS FURTADO DE PAULA, professora do quadro de 
servidores públicos efetivo de Município, com matrícula n° 302, membro da 
Comissão Permanente de Processo Administrativo e Sindicância e FRANCISCA 
EDNA SILVA ALMEIDA, servidora pública efetiva deste Município, com matrícula 
nº 6067 membro da Comissão Permanente de Processo Administrativo e 
Sindicância, destinada a apurar, no prazo de 60 dias, os fatos de que trata o 
Processo nº 001/2018, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos 
trabalhos. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogada as disposições em contrário.  
 
Cumpra-se e Publique-se. 
 
 
           Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, em 20 de março 
de 2018. 
 
 
 
 
 

Letícia Maria Lima Maciel 
Secretária de Saúde 
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Ce. Fone. (88) 3626 1437  

CNPJ n° 07.778.129/0001-74 

 
                           Prefeitura Municipal de               Conselho Municipal de 
                                 São Benedito-CE                  Saúde de São Benedito-CE 
                                                                         

 Conselho Municipal de Saúde

Resolução Nº 03 /2018- CMS

São Benedito, 19 de fevereiro de 2018. 

 O plenário do Conselho Municipal de Saúde do Município de São Benedito, no uso de 
suas competências e atribuições conferidas pelas Leis Federais Nº 8080/90 e Nº 8142/90 
e pela Lei Municipal Nº 640/2007 e pelo seu regimento interno. 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde-CMS é o órgão de atuação 
legítima para formular e deliberar sobre a política e controle de execução das ações e 
serviços de saúde no âmbito do Município de São Benedito inclusive no aspecto 
econômico e financeiro.  

RESOLVE: 

1. Artigo 1º - Apreciar e Aprovar Cirurgias Eletiva Estaduais no valor de 
R$ 72.567,32. 

2. Artigo 2º- Transferir o valor de 4.629,60 do fundo municipal de saúde de 
Tianguá para o fundo municipal de saúde de São Benedito, destinado a 
execução de cirurgias eletivas de médio e alta complexidade 
ambiulatórial e hospitalar. 

3. Artigo 3º- Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário 

São Benedito, 19 de fevereiro de 2018. 

Anita Saraiva Dornelles Maciel 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

São Benedito – CE 
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 Conselho Municipal de Saúde

Resolução Nº 05 /2018- CMS

São Benedito, 07 de março de 2018. 

 O plenário do Conselho Municipal de Saúde do Município de São Benedito, no uso de 
suas competências e atribuições conferidas pelas Leis Federais Nº 8080/90 e Nº 8142/90 
e pela Lei Municipal Nº 640/2007 e pelo seu regimento interno. 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde-CMS é o órgão de atuação 
legítima para formular e deliberar sobre a política e controle de execução das ações e 
serviços de saúde no âmbito do Município de São Benedito inclusive no aspecto 
econômico e financeiro.  

RESOLVE: 

1. Artigo 1º - Apreciar e Aprovar Eleição para compor a presidência do 
Conselho Municipal de Saúde de São Benedito. 

2. Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário 

São Benedito, 07 de março de 2018. 

Anita Saraiva Dornelles Maciel 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

São Benedito – CE 
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 Conselho Municipal de Saúde

Resolução Nº 06 /2018- CMS

São Benedito, 07 de março de 2018. 

 O plenário do Conselho Municipal de Saúde do Município de São Benedito, no uso de 
suas competências e atribuições conferidas pelas Leis Federais Nº 8080/90 e Nº 8142/90 
e pela Lei Municipal Nº 640/2007 e pelo seu regimento interno. 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde-CMS é o órgão de atuação 
legítima para formular e deliberar sobre a política e controle de execução das ações e 
serviços de saúde no âmbito do Município de São Benedito inclusive no aspecto 
econômico e financeiro.  

RESOLVE: 

1. Artigo 1º - Apreciar e Aprovar A Sra(o) Anita Saraiva Dornelles Maciel 
titular, representante da Secretaria Municipal de Saúde enquanto 
presidente do Conselho Municipal de Saúde e a senhora(o) Ana Maria 
Ribeiro de Melo enquanto vice presidente do Conselho Municipal de 
Saúde de São Benedito. 

2. Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário 

São Benedito, 07 de março de 2018. 

Anita Saraiva Dornelles Maciel 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

São Benedito – CE 
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 Conselho Municipal de Saúde

Resolução Nº 07 /2018- CMS

São Benedito, 07 de março de 2018. 

 O plenário do Conselho Municipal de Saúde do Município de São Benedito, no uso de 
suas competências e atribuições conferidas pelas Leis Federais Nº 8080/90 e Nº 8142/90 
e pela Lei Municipal Nº 640/2007 e pelo seu regimento interno. 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde-CMS é o órgão de atuação 
legítima para formular e deliberar sobre a política e controle de execução das ações e 
serviços de saúde no âmbito do Município de São Benedito inclusive no aspecto 
econômico e financeiro.  

RESOLVE: 

1. Artigo 1º - Apreciar e Aprovar Alteração do regimento interno para 
inserção de dois artigos. O art 6º e 7º sobre a mesa diretora e sua funcão 
respectivamente, composta pelo presidente do conselho municipal de 
saúde, enquanto coordenador da mesa, 01 profissional de saúde/titular, 
enquanto moderador da mesa, 01 usuário/titular, enquanto 1ª secretario e 
01 usuário suplente, enquanto  2ª secretário. Alterações de nomenclatura 
no item 3 e 4 do  artigo 2º e inserção do paragrafo 6º do art 5º referente 
ao quórum minino conforme resolução 453 de 10 de maio de 2012 do 
Conselho Nacional de Saúde (CNS) e inserção do art 28º relativo a 
aprovação do regimento interno em plenária. 

2. Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário 

São Benedito, 07 de março de 2018. 

Anita Saraiva Dornelles Maciel 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

São Benedito – CE 
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 Conselho Municipal de Saúde

Resolução Nº 08 /2018- CMS

São Benedito, 07 de março de 2018. 

 O plenário do Conselho Municipal de Saúde do Município de São Benedito, no uso de 
suas competências e atribuições conferidas pelas Leis Federais Nº 8080/90 e Nº 8142/90 
e pela Lei Municipal Nº 640/2007 e pelo seu regimento interno. 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde-CMS é o órgão de atuação 
legítima para formular e deliberar sobre a política e controle de execução das ações e 
serviços de saúde no âmbito do Município de São Benedito inclusive no aspecto 
econômico e financeiro.  

RESOLVE: 

1. Artigo 1º - Apreciar e Aprovar  Realização da eleição para compor a 
mesa diretora conforme regimento interno. 

2. Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário 

São Benedito, 07 de março de 2018. 

Anita Saraiva Dornelles Maciel 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

São Benedito – CE 
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Resolução Nº 09 /2018- CMS

São Benedito, 07 de março de 2018. 

 O plenário do Conselho Municipal de Saúde do Município de São Benedito, no uso de 
suas competências e atribuições conferidas pelas Leis Federais Nº 8080/90 e Nº 8142/90 
e pela Lei Municipal Nº 640/2007 e pelo seu regimento interno. 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde-CMS é o órgão de atuação 
legítima para formular e deliberar sobre a política e controle de execução das ações e 
serviços de saúde no âmbito do Município de São Benedito inclusive no aspecto 
econômico e financeiro.  

RESOLVE: 

1. Artigo 1º - Apreciar e Aprovar  Os senhores Anita Saraiva D Maciel, 
Diana S Lima, Aldenir M da Silva e Micheline Maria R de Oliveira 
enquanto membros da mesa diretora do Conselho Municipal de Saúde 
pelo mandato de dois anos (2018/2020). 

2. Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário 

São Benedito, 07 de março de 2018. 

Anita Saraiva Dornelles Maciel 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

São Benedito – CE 
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 Conselho Municipal de Saúde

Resolução Nº 10/2018- CMS

São Benedito, 07 de março de 2018. 

 O plenário do Conselho Municipal de Saúde do Município de São Benedito, no uso de 
suas competências e atribuições conferidas pelas Leis Federais Nº 8080/90 e Nº 8142/90 
e pela Lei Municipal Nº 640/2007 e pelo seu regimento interno. 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde-CMS é o órgão de atuação 
legítima para formular e deliberar sobre a política e controle de execução das ações e 
serviços de saúde no âmbito do Município de São Benedito inclusive no aspecto 
econômico e financeiro.  

RESOLVE: 

1. Artigo 1º - Apreciar e Aprovar  Plano Diretor da Vigilância Sanitária de 
2018.

2. Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário 

São Benedito, 07 de março de 2018. 

Anita Saraiva Dornelles Maciel 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

São Benedito – CE 
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Sede do Governo Municipal- Rua Paulo Marques, 378, Centro,CEP: 62.370-000,São Benedito 
Ce. Fone. (88) 3626 1437  

CNPJ n° 07.778.129/0001-74 

 
                           Prefeitura Municipal de               Conselho Municipal de 
                                 São Benedito-CE                  Saúde de São Benedito-CE 
                                                                         

 Conselho Municipal de Saúde

Resolução Nº 11/2018- CMS

São Benedito, 07 de março de 2018. 

 O plenário do Conselho Municipal de Saúde do Município de São Benedito, no uso de 
suas competências e atribuições conferidas pelas Leis Federais Nº 8080/90 e Nº 8142/90 
e pela Lei Municipal Nº 640/2007 e pelo seu regimento interno. 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde-CMS é o órgão de atuação 
legítima para formular e deliberar sobre a política e controle de execução das ações e 
serviços de saúde no âmbito do Município de São Benedito inclusive no aspecto 
econômico e financeiro.  

RESOLVE: 

1. Artigo 1º - Apreciar e Aprovar Prestação de Contas das Informações 
orçamentárias e extraorçamentárias e financeira do 3ª quadrimestre de 
2017.

2. Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário 

São Benedito, 07 de março de 2018. 

Anita Saraiva Dornelles Maciel 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

São Benedito – CE 
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Ce. Fone. (88) 3626 1437  

CNPJ n° 07.778.129/0001-74 

 
                           Prefeitura Municipal de               Conselho Municipal de 
                                 São Benedito-CE                  Saúde de São Benedito-CE 
                                                                         

 Conselho Municipal de Saúde

Resolução Nº 12/2018- CMS

São Benedito, 07 de março de 2018. 

 O plenário do Conselho Municipal de Saúde do Município de São Benedito, no uso de 
suas competências e atribuições conferidas pelas Leis Federais Nº 8080/90 e Nº 8142/90 
e pela Lei Municipal Nº 640/2007 e pelo seu regimento interno. 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde-CMS é o órgão de atuação 
legítima para formular e deliberar sobre a política e controle de execução das ações e 
serviços de saúde no âmbito do Município de São Benedito inclusive no aspecto 
econômico e financeiro.  

RESOLVE: 

1. Artigo 1º - Apreciar e Aprovar Plano Municipal de Redução da Sífilis 
2018/2019.

2. Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário 

São Benedito, 07 de março de 2018. 
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                           Prefeitura Municipal de               Conselho Municipal de 
                                 São Benedito-CE                  Saúde de São Benedito-CE 
                                                                         

 Conselho Municipal de Saúde

Resolução Nº 13/2018- CMS

São Benedito, 07 de março de 2018. 

 O plenário do Conselho Municipal de Saúde do Município de São Benedito, no uso de 
suas competências e atribuições conferidas pelas Leis Federais Nº 8080/90 e Nº 8142/90 
e pela Lei Municipal Nº 640/2007 e pelo seu regimento interno. 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde-CMS é o órgão de atuação 
legítima para formular e deliberar sobre a política e controle de execução das ações e 
serviços de saúde no âmbito do Município de São Benedito inclusive no aspecto 
econômico e financeiro.  

RESOLVE: 

1. Artigo 1º - Apreciar e Aprovar Migração de 
procedimentos(Mamografia/Citologia e Glaucoma) do Fundo de Ações 
Estratégicas e Compensação – FAEC para Média e Alta Complexidade-
MAC de acordo coma  portaria Nº 15 de Janeiro de 2018 publicado no 
DOU no dia 05 de janeiro de 2018 e portaria 3011 de dezembro de 2017.   

2. Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário 

São Benedito, 07 de março de 2018. 

Anita Saraiva Dornelles Maciel 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

São Benedito – CE 
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Termo de Posse dos Membros do Conselho Municipal de Saúde de São Benedito 

No dia sete de março de dois mil e dezoito, tomaram posse para integrar o Conselho 

Municipal de Saúde de São Benedito, Ceará, com exercício de 2018 a 2020, doze 

usuários titulares e doze usuários suplentes; seis titulares representando a gestão 

municipal e seis suplentes representando a gestão Municipal; seis titulares 

representando profissionais de saúde e seis suplentes representando profissionais de 

saúde, processo realizado de acordo com o estabelecido no edital Nº 

01/2018. Todos declaram sua vontade de tomar posse, prestando o compromisso de 

exercer com probidade e assiduidade todos os deveres que lhes forem atribuídos, que 

exercerão a partir do dia sete do mês de março de dois mil e dezoito, assumindo dessa 

forma todos os encargos do mandato de que se investe, zelando pela defesa da saúde da 

população como serviço relevante prestado ao Conselho Municipal de Saúde de São 

Benedito-CE. Eu Letícia Maria Lima Maciel, secretária Municipal de Saúde, lavrei o 

presente termo de posse, que vai assinado pelo prefeito Municipal e pelos membros 

empossados. 

GESTORES/ PRESTADORES DE SERVIÇO DO SISTEMA DE SAÚDE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Anita Saraiva Dorneles Maciel                                   ____________________________
Titular 
Ana Maria Ribeiro de Melo                                    _____________________________
Suplente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Magda Maria Gonçalves Gurgel                                  ____________________________ 
Titular   
Aurileda Queiroz de Oliveira                                        ___________________________ 
Suplente

Governo Municipal de  

                                                                                    São Benedito/CE
Conselho Municipal de Saúde 
          São Benedito/CE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSSISTÊNCIA SOCIAL 

Rejane Oliveira Soares                                                 ____________________________ 
Titular 
Helayne Claudia Prado Araujo                                  ___________________________ 
Suplente
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE MEIO AMBIENTE 

Luiz Antonio de Oliveira Acosta                                       ____________________________
Titular 
Marcela Monteiro Pessoa                                                  ___________________________
Suplente
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

Iraneide Alcântara Paiva de Abreu                              ____________________________ 
Titular 
Kelly Fernandes Araujo                                                 ___________________________ 
Suplente
Maria de Jesus dos Reis Ximenes                                ____________________________ 
Titular 
Karina Alves Pereira                                                       ___________________________ 
Suplente
TRABALHADORES DO SISTEMA DE SAÚDE 

PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE NÍVEL SUPERIOR 

Diana Soares Lima                                                   ____________________________
Titular  
Fabricy Fernandes Mota                                                 ___________________________ 
Suplente
Diego Márdem Melo Santos                                         ____________________________ 
Titular 
Joanna Trycia Magalhaes Alexandre                             ___________________________ 
Suplente
PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE NÍVEL MÉDIO 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Rejane Maria Salmito Alves                                              ____________________________
Titular 
Ivonete Machado de Brito                                        ___________________________
Suplente
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

Jose Augusto Gomes Farias                                         ____________________________ 
Titular 
Cleidiane Barbosa da Silva Joanna                                ___________________________ 
Suplente
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PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE NÍVEL ELEMENTAR 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Benedito Antonio Vieira da Silva                                          __________________________
Titular 
Jose Edmar Rodrigues                                               __________________________ 
Suplente
AGENTES DE ENDEMIAS 

Johnny Firmino Oliveira                                               ____________________________ 
Titular 
Joaquim Moraes Damasceno                                    ___________________________ 
Suplente
USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE 

REPRESENTANTE DO DISTRITO DO BARREIRO 

Raimundo Rejane de Souza                                         ____________________________ 
Titular 
Maria Cleidiane Moraes Silva                                  ____________________________           
Suplente

REPRESENTANTE DO DISTRITO DO INHUÇÚ 

Valdilene Gomes Carvalho                                           ____________________________ 
Titular 
Maria Benilde Segundo Pires                                     ____________________________              
Suplente
 

REPRESENTANTE DA COMUNIDADE DO INHARÉ 

Aldenir Matos da Silva                           __________________________ 
Titular 
Micheline Maria Rodrigues de Oliveira        ___________________________ 
Suplente
 

REPRESENTANTE DA COMUNIDADE QUILOMBOLA 

Gleiton Eduardo Rodrigues Nascimento                      ____________________________ 
Titular 
Maria Eliana da Silva Luna                                             ___________________________ 
Suplente
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REPRESENTANTE DA COMUNIDADE DE SÃO JOAQUIM 

Jose de Sousa Pereira                                                  ____________________________ 
Titular 
Daniele Araujo Andrade                                            ___________________________ 
Suplente
 

REPRESENTANTE DA COMUNIDADE DA LAGOA 

Maria Diva Ferreira da Silva                                           ___________________________ 
Titular 
Raimundo Alves de Medeiros                                         ___________________________ 
Suplente
 

REPRESENTANTE DA COMUNIDADE INDÍGENA 

Andrea Rufino da Silva                                          ____________________________                        
Titular 
Francisca Suely da Silva Isaias                                ____________________________                    
Suplente
 

REPRESENTANTE DO BAIRRO DO CHORA 

Maria Juliana Ferreira Soares                                      ____________________________ 
Titular 
Antonia Maria Bezerra da Silva                                 ___________________________ 
Suplente
 

REPRESENTANTE DA PASTORAL DA CRIANÇA 

Natalia Ferreira da Silva                                         ____________________________ 
Titular 
Jacinta Lima Barbosa                                                     ___________________________ 
Suplente
 

REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 

Antônio Ferreira Oliveira                                        ____________________________ 
Titular 
Osmar Gomes da Silva                                             __________________________
Suplente
 

Esta edição encontra-se no site: www.saobenedito.ce.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Sao Benedito

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MM0IXCCB5MXPQNT2AIUAQW

Sexta-feira
23 de Março de 2018
48 - Ano VI - Nº 921



REPRESENTANTE DA FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS 

Jose Airton Araujo Mesquita                                   ____________________________ 
Titular 
Marineide Isaías de Souza                                             ___________________________ 
Suplente
 

REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

Maria Eliene Sousa Morais                                          ____________________________ 
Titular 
Francisco de Paula Ferreira                                            ___________________________ 
Suplente
 

São Benedito, 07 de março de 2018. 

 

 

_________________________                    _______________________ 
            Prefeito Municipal de Saúde                  Secretária Municipal de Saúde 
                      São Benedito/CE                                          São Benedito/CE 
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REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BENEDITO 

O presente Regimento Interno dispõe sobre a organização e o funcionamento do Conselho 

Municipal de Saúde de São Benedito no Estado do Ceará, dando cumprimento ao que dispõe a Lei 

406/91(revisada). 

CAPÍTULO I - CONSTITUIÇÃO MUNICIPAL  

Art.1º - Fica instituído o Conselho Municipal de Saúde de São Benedito-Ce 

Art.2º - O conselho constitui-se dos seguintes membros paritários: 

Governo:

1. Secretaria Municipal de Saúde 

2. Secretaria Municipal de Educação 

3. Secretaria Municipal de Trabalho e desenvolvimento Social 

4. Secretária de Desenvolvimento Agrário 

Prestadores de Serviços de Saúde: 

1. Prestador de serviços públicos 

2. Prestador de serviços privados 

Profissionais da Saúde de Nivel Superior: 

1. Enfermeiro(a) 

2. Dentista

Profissionais da Saúde de Nivel Médio: 

1. Técnico de enfermagem 

2. Tecnico em saúde bucal 

Profissionais da Saúde de Nivel Elementar: 

1. Agente comunitário de Saúde 

2. Agente de endemias 

Usuário do Sistema de Saúde: 

1. Representante do Barreiro 

2. Representante do Inhuçu 

3. Representante do Inharé 

4. Representante do Quilombola 

5. Representante do São Joaquim 

6. Representante da Lagoa 

7. Representante dos Indigenas 

8. Representante do Chora 

9. Representante da Pastoral da Criança 

10. Representante do Sindicato dos trabalhadores Rurais 

11. Representante do Federação das Associações Comunitárias 

Conselho
Municipal de Saúde 

Governo Municipal de 
São Benedito
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12. Representante do Sindicato dos Servidores Municipais 

Art.3º - Cada membro do conselho terá direito a um voto, perfazendo 24 votos. 

Parágrafo único - O presidente do conselho terá voto de minerva. 

Art.4º - A duração do mandato dos conselheiros seria de 2 (dois) anos, permitindo a 

recondução(reeleição) do mandato a partir de aprovação.   

CAPÍTULO II - FUNCIONAMENTO  

Art.5º - O conselho é autônomo, independente e colegiado, deliberando por maioria simples de voto. 

§ 1º - O Conselho reunir-se á no mínimo uma vez por mês em assembléia geral. 

§ 2º - As reuniões serão convocados pelo presidente do conselho ou pela metade mais um dos 

conselheiros com data e local e horário pré-estabelecidos. 

§ 3º -Em caso de assembléia extra-ordinária se faz-se necessario convocação prévia no prazo minimo de 

48 horas. 

§ 4º -Os conselheiros decidirão com maioria de voto ou comum acordo quando as reuniões deverão se 

processar com a participação popular 

§ 5º -O presidente do conselho será eleito pelos conselheiros podendo ser eleito conselheiro de qualquer 

segmento ou representação, sendo que tem que ser membro titular. 

§ 6º - As decisões do Conselho Municipal de Saúde serão adotadas mediante quórum mínimo (metade 

mais um) dos seus integrantes.  

§ 7º -O conselho terá um secretário(a) executivo  nomeado pelo poder executivo para tal fim que terá 

como obrigação coordenar o material de expediente. 

§ 8º -Será lavrado ata de cada reunião realizada pelo conselho municipal de saúde. 

§ 9º -O conselho solicitará substituição de membros que tenha seis ou mais faltas alternadas ou três 

consecutivas. 

§ 10º -O recurso necessário para fiel desempenho da Municipalização da saúde do Municipio de São 

Benedito será proveniente dos convenios entre a Prefeitura e os órgaos Federais, Estaduais dos recursos 

destinados a Municipalização da Saúde, bem como da determinação orçamentaria do FPM (FUNDO DE 

PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS), num percentual não inferior a 15%.  

Art.6º - O conselho municipal de saúde terá a seguinte organização:  

I. Plenária 

II. Mesa diretora: 

• Presidente

• Um Profisional 

• Dois usuários 

III. Secretário Executivo  

Art.7º - A mesa diretora eleita pelo plenário será composta pelos seguintes cargos: 

• Presidente enquanto coordenador da mesa. 

• 01 profissional de saúde/titular, enquanto moderador da mesa. 

• 01 usuário/titular, enquanto 1ª secretario. 
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• 01 usuário suplente, enquanto 2ª secretário. 

§ 1º - A mesa diretora será paritária, sendo 02 (dois) usuários, 01 (um) gestor e 01 (um) profissional de 

saúde,

§ 2º - O Presidente da Mesa Diretora é o Presidente do Conselho Municipal de Saúde –CMS, 

§ 3º - Cabe a mesa diretora responsabilidade por toda a condução dos processos administrativos e 

políticos a serem deliberados pelo Pleno; Responsabilizar-se pelo acompanhamento das frequências dos 

membros nas reuniões usuário; Organizar as reuniões, controlando o tempo de discussão; Organizar 

inscrição e inserção  de informes para o final da reunião, deixando a plenária cientes que os mesmos não 

comportam discussão e votação, somente esclarecimentos breves; Organizar recebimento de pautas para 

a reunião seguinte com documentos e informações disponíveis; Promover articulações políticas com 

órgãos e instituições, internos e externos, para garantir a intersetorialidade do Controle Social e a 

articulação com outros conselhos de políticas públicas.  

CAPÍTULO III – COMPETÊNCIA 

Art.8º - Compete ao Conselho: 

I – Formular a política municipal em consonância com os princípios do SUS. 

II – Acompanhar a execução e fazer avaliação da política municipal de saúde. 

III – Propor projeto de Lei da área da saúde. 

IV – Discutir com a comunidade as questões de saúde 

V – Preparar pessoas da comunidade para atuar junto a eles 

VI – Receber reclamações de qualquer cidadão, fazer notificação e levar ao conhecimento do conselho. 

VII – Representar a instâncias superiores qualquer desvio da política municipal de Saúde ou qualquer 

irregularidade das instituições de Saúde.    

CAPÍTULO IV – ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

Art.9º - Elaborar o regimento interno do conselho e desenvolver os casos omissos deste Estatuto. Terá 

caráter deliberativo, consultivo e fiscalizador norteando-se pelos princípios do SUS, enquanto for 

Sistema Nacional de Saúde vigente. 

Art.10º - Acompanhamento das atividades na rede de Saúde 

Art.11º - Estabelecer as diretrizes pelo funcionamento do SUS de acordo com as diretrizes Estaduais. 

Art.12º - Participar da elaboração, análise e aprovação do Plano Municipal de Saúde de São Benedito. 

Art.13º - Acompanhar relatórios da Secretária de Saúde do Município, indicadores de Saúde do Sistema. 

Art.14º - Promover sistemáticas abertas á população quando de comum acordo da maioria dos 

conselheiros.

Art.15º - Desenvolver mecanismo de informações para atender as questões relativas da saúde e do 

próprio conselho perante a população.  

Art.16º - Analisar e aprovar a programação orçamentária do plano de aplicação de recursos. 

Art.17º - Analisar a aprovação das propostas dos recursos humanos do seu município de acordo com a 

atual política do SUS.

CAPÍTULOS V – DIREITOS E DEVERES DOS CONSELHEIROS 

Art.18º - O Conselho Municipal de Saúde e cada um de seus membros serão reconhecidos de utilidades 

pública municipal, enquanto estiver em gozo de suas atividades.
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Art.19º - Cada conselheiro terá uma carteira de identificação fornecida pela secretaria de Saúde do 

Município. 

Art.20º - Revogado. (por força da Lei Municipal nº 826/2013)  

Art.21º - Os casos de renúncias dos conselheiros será comunicado por escrito ao presidente. 

Parágrafo único – Considera-se abandono de cargo ausência não justificada de 03(três) reuniões 

ordinárias sucessivas. 

Art.22º - Comparecer as reuniões do Conselho e será obrigado a desempenhar o cargo ou função que a 

maioria do conselho determinar 

CAPÍTULO VI – ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA 

Art.23º - Ao presidente do Conselho, dentre outras atribuições, compete: 

I – Representar o conselho perante a Administração Pública e extrajudicial, podendo, nesta última, 

delegar poderes;

II – Convocar e presidir reuniões com direito a voto e votar em caso de empate;  

III – No seu impedimento será substituído por membro do conselho indicado pelo Presidente com seu 

direito a voto e votar em caso de desempate (com mesmo direito do presidente);  

IV – Notificar devidamente a ausência quando constituir falta a referida reunião;  

V – Analisar as atas das sessões e todos os documentos pertencentes ao Conselho que dependem de sua 

assinatura, bem como publicar os livros da secretaria;  

VI – Visar juntamente com o Secretário Executivo do Conselho, a documentação mensal das entidades 

prestadoras de serviços de Saúde do Município; 

CAPÍTULO VII – COMPETÊNCIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO 

Art.24º - Compete ao Secretário Executivo: 

I – Redigir e lavrar as atas das sessões do Conselho e assinar junto com o Presidente; 

II – Receber e redigir correspondências;  

III – Redigir ofício circulares; 

IV – Ter, sob sua guarda, o arquivo do Conselho e assinar junto com o Presidente do Conselho as 

correspondências;

V – Visar documentação mensal das atividades de Saúde do Município; 

Parágrafo único – Na falta do Secretário Executivo, este será substituído por uma pessoa 

necessariamente do Conselho, com direito a voto indicado pelo Presidente, podendo ser ou não a 

Secretária de Educação.

CAPÍTULO VIII - FINALIDADES  

Art.25º - O Conselho solicitará a substituição do membro que tenha seis faltas alternadas ou três faltas 

consecutivas não justificadas.  

Art.26º - O componente esta sujeito as penalidade de suspensão e eliminação do conselho quando:  

I – Desacatar a Assembleia Geral, suspensão dos seus direitos; 

II – Praticar má conduta, espírito de desordem ou falta cometida contra o patrimônio moral ou material 

do Conselho, quando se constituírem um elemento nocivo a entidade.  

Art.27º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
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Art.28º - O presente regimento interno foi aprovado na 3ª reunião ordinária de 2018 em 07 de março de 

2018. Onde entrará em vigor após sua publicação. 

Paço da Prefeitura Municipal de São Benedito/Ce em    de março de 2018 

São Benedito, 07 de março de 2018. 

Atualizado na reunião ordinária do dia 07 de março de 2018.
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